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LEI Nº 3.529 DE 06 DE AGOSTO DE 2015 
 
 Dispõe sobre a criação de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 3.206.000,00 (três 
milhões, duzentos e seis mil reais) e dá outras 
providências. 

 
CARLOS EVANDRO POLLO, Prefeito Municipal de PEDREIRA, 

Estado de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
 
   Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
suplementar por anulação de dotação, no orçamento do exercício vigente, no valor de R$ 
3.206.000,00 (três milhões, duzentos e seis mil reais), destinado a suplementar as seguintes 
despesas: 
 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 

Despesa Funcional Programática Valor 

65 
02.02.03.11.333.0002.2.004.3.1.90.11-01 (Vencim. e Vantagens 

Fixas – Pessoal Civil) 
R$ 

51.000,00 

197 
02.05.01.28.843.0003.0.014.4.6.90.71-01 (Principal da Dívida 

Contratual Resgatada) 
R$ 

450.000,00 

428 
02.07.01.18.541.0004.2.008.3.1.90.11-01 (Vencim. e Vantagens 

Fixas – Pessoal Civil) 
R$ 

106.000,00 

614 
02.09.05.15.452.0006.2.025.3.1.90.11-01 (Vencim. e Vantagens 

Fixas – Pessoal Civil) 
R$ 

198.000,00 

620 02.09.05.15.452.0006.2.025.3.1.90.13-01 (Obrigações Patronais) R$ 55.000,00 

835 
02.10.03.12.361.0007.2.031.3.1.90.11-01 (Vencim. e Vantagens 

Fixas – Pessoal Civil) 
R$ 

269.000,00 

932 
02.10.04.12.367.0007.2.033.3.3.90.39-01 (Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica) 
R$ 

30.000,00 

963 02.10.07.12.306.0010.2.036.3.3.90.30-01 (Material de Consumo) R$ 54.000,00 

965 02.10.07.12.306.0010.2.036.3.3.90.30-02 (Material de Consumo) R$ 108.000,00 

967 02.10.07.12.306.0010.2.036.3.3.90.30-05 (Material de Consumo) R$ 138.000,00 

1084 
02.13.01.15.451.0013.2.042.3.1.90.11-01 (Vencim. e Vantagens 

Fixas – Pessoal Civil) 
R$ 

92.000,00 

1159 
02.14.01.10.301.0014.2.048.3.1.90.11-01 (Vencim. e Vantagens 

Fixas – Pessoal Civil) 
R$ 

670.000,00 

1166 02.14.01.10.301.0014.2.048.3.1.90.13-01 (Obrigações Patronais) R$ 210.000,00 

1169 
02.14.01.10.301.0014.2.048.3.1.90.16-01 (Outras Despesas 

Variáveis – Pessoal Civil) 
R$ 

47.000,00 

1198 02.14.01.10.301.0014.2.048.3.3.90.30-05 (Material de Consumo) R$ 150.000,00 

1225 
02.14.01.10.301.0014.2.048.3.3.90.39-05 (Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica) 
R$ 

200.000,00 

1394 
02.14.04.10.301.0014.2.047.3.1.90.11-05 (Vencim. e Vantagens 

Fixas – Pessoal Civil) 
R$ 

300.000,00 

1400 02.14.04.10.301.0014.2.047.3.1.90.13-05 (Obrigações Patronais) R$ 78.000,00 

TOTAL R$ 3.206.000,00 
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   Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, 
correrão por conta de anulação parcial das seguintes despesas do orçamento vigente: 
 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 

Despesa Funcional Programática Valor 

286 02.06.01.04.122.0002.1.482.4.4.90.51-01 (Obras e Instalações) R$ 90.000,00 

426 02.07.01.18.541.0004.1.407.4.4.90.51-05 (Obras e Instalações) R$ 90.000,00 

478 02.08.01.15.451.0005.1.039.4.4.90.51-01 (Obras e Instalações) R$ 40.000,00 

480 02.08.01.15.451.0005.1.039.4.4.90.61-01 (Aquisição de Imóveis) R$ 40.000,00 

651 02.09.06.17.512.0006.1.453.4.4.90.51-02 (Obras e Instalações) R$ 200.000,00 

655 02.09.06.17.512.0006.1.454.4.4.90.51-05 (Obras e Instalações) R$ 290.000,00 

657 02.09.06.17.512.0006.1.455.4.4.90.51-02 (Obras e Instalações) R$ 300.000,00 

659 02.09.06.17.512.0006.1.457.4.4.90.51-05(Obras e Instalações) R$ 300.000,00 

661 
02.09.06.17.512.0006.1.457.4.4.90.52-05 (Equipamentos e 

Material Permanente) 
R$ 

100.000,00 

664 02.09.06.17.512.0006.1.485.4.4.90.51-02 (Obras e Instalações) R$ 500.000,00 

672 02.09.06.17.512.0006.1.518.4.4.90.51-02 (Obras e Instalações) R$ 150.000,00 

827 
02.10.03.12.361.0007.1.444.4.4.90.52-02 (Equipamentos e 

Material Permanente) 
R$ 

100.000,00 

971 02.11.01.27.812.0011.1.226.4.4.90.51-01 (Obras e Instalações) R$ 20.000,00 

973 02.11.01.27.812.0011.1.226.4.4.90.51-05 (Obras e Instalações) R$ 50.000,00 

975 02.11.01.27.812.0011.1.376.4.4.90.51-05 (Obras e Instalações) R$ 30.000,00 

977 02.11.01.27.812.0011.1.394.4.4.90.51-01 (Obras e Instalações) R$ 20.000,00 

979 02.11.01.27.812.0011.1.394.4.4.90.51-02 (Obras e Instalações) R$ 300.000,00 

981 02.11.01.27.812.0011.1.397.4.4.90.51-01 (Obras e Instalações) R$ 30.000,00 

1021 02.12.01.23.695.0012.1.388.4.4.90.51-05 (Obras e Instalações) R$ 54.000,00 

1023 
02.12.01.23.695.0012.1.391.3.3.90.39-05 (Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica) 
R$ 

70.000,00 

1056 02.13.01.15.451.0013.1.177.4.4.90.51-05 (Obras e Instalações) R$ 300.000,00 

1058 02.13.01.15.451.0013.1.178.4.4.90.51-05 (Obras e Instalações) R$ 132.000,00 

TOTAL R$ 3.206.000,00 

 
   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Pedreira, 06 de agosto de 2015. 

 
 
 

CARLOS EVANDRO POLLO 
Prefeito Municipal 

 
 

LUIZ ANTONIO COZER 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

Publicado na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Pedreira, na data supra. 
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Suplementação: 
 
 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 
2.004 Manutenção do PAT............................................................... R$ 51.000,00 

0.014 Dívida Pública......................................................................... R$ 450.000,00 

2.008 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente................. R$ 106.000,00 

2.025 Manutenção da Divisão de Limpeza Pública.......................... R$ 253.000,00 

2.031 Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental................... R$ 269.000,00 

2.033 Manutenção do Ensino Especial e Excepcional..................... R$ 30.000,00 

2.036 Programa Merenda Escolar.................................................... R$ 300.000,00 

2.042 Manutenção da Divisão de Obras e Conservação de Vias 

Urbanas e Rurais.................................................................... 

R$ 92.000,00 

2.048 Manutenção da Divisão de Assistência Médica...................... R$ 1.277.000,00 

2.047 Manutenção da Divisão PACS................................................ R$ 378.000,00 

Total.......................................................................................................... R$ 3.206.000,00 

 
 
 
 
Redução: 
 
 
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 
1.482 Reforma do Prédio do Paço Municipal..................................... R$ 90.000,00 

1.407 Construção de Parque Linear – Córrego Caxambú................. R$ 90.000,00 

1.039 Infra-estrutura/Aquisição de Área – Distritos Industriais........... R$ 80.000,00 

1.453 Implantação do sist. de trat. da fase sólida da ETA – Est. de 

Trat. de Água............................................................................ 

R$ 200.000,00 

1.454 Implantação da reforma e otimização das ETA I e III............... R$ 290.000,00 

1.455 Implantação do sist. de automação, telemetria e telecomando 

das estações elevatórias de água e reservatórios................... 

R$ 300.000,00 

1.457 Substituição de 1750 metros de rede adutora de água e 

substituição de conjuntos de moto-bomba............................... 

R$ 400.000,00 

1.485 Construção de Reservatórios – Jardim Alzira e Altos de S. 

Clara......................................................................................... 

R$ 500.000,00 

1.518 Construção de Poço Artesiano................................................. R$ 150.000,00 

1.444 Aquisição de recursos tecnológicos de informática e R$ 100.000,00 
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mobiliário................................................................................... 

1.226 Infra-estrutura do Estádio Municipal......................................... R$ 70.000,00 

1.376 Aquisição de Academias ao Ar Livre........................................ R$ 30.000,00 

1.394 Infra-estrutura da Quadra “José Carlos Berloffa”..................... R$ 320.000,00 

1.397 Instalação de Playgrounds....................................................... R$ 30.000,00 

1.388 Construção de CIT – Centro de Informações Turísticas.......... R$ 54.000,00 

1.391 Projeto de Acessibilidade......................................................... R$ 70.000,00 

1.177 Infra-estrutura nas Ruas do Jd. Panorama............................... R$ 300.000,00 

1.178 Infra-estrutura nas Ruas do Vale Verde I e II........................... R$ 132.000,00 

Total.......................................................................................................... R$ 3.206.000,00 

 
 
 
 

Pedreira, 06 de agosto de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 




